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GoNTRATO No 20260't't1

TERMo DE coNTRATo DE AeutstÇÃo DE BENS No
20260111 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PÍefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A) FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE EA EMPRESA J KCONSTRUTORA
LTDA.

Pelo presente instrumento de Conkato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N.06.172.72010001-10, denominado dagui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO, Secretaria
Municipal de Saúde, e do outro lado J K CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 28.751 .285/0001-í 1,

com sede na RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N 358, CENTRO, Pio Xll-MA, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).VlNlClUS GOMES SILVA DE
MORAIS, portador do(a) CPF 6í9.711.653-79, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÃO,
HIDRAULICOS E ELETRICOS,DESTINADOS ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO. , nas condiçôes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
l-: :: -It l:À. ' .s..E.i:;.À..Es

:i.-'1e rf:.:çlr.e :'.", ..-:avei lr.sa iriL.la iaT ).

de P.a :ôliá?ê1 l..qa arL.l3 1aú r

r?, r50

oe ira s.,iávei lr.qà br:.1à 50mh v llrii'ÀlrE

dr Pqa sordávêl 1!ngã iiaL.là srrrú, x

iJt s.irrver dê util:zàcá., LNIriÀoE
F..hárenLo d€ p.nLôs

.jfi :;,-.1]áw.t 2crú\ / 1/2", P7C, Formãs lÊ ULiti2a.àô.
:. .le FonLos ile espera óu finàis dê rêdê, EôIsó

:.lnàwêi ê.ôn r.scà 5rtô1à 5C mm x 1i/2 UNll,ÀOE

solJáwel e..r rôsca bit.1à 50 mm 711,:"'

E ÀJ:ONÀMENT' DE IES'ÀPsÀ CCTÀ

45,00

19,ê40 19,63

Fr.ÁsrrcD pÀpÀ BÀNdElF0 ÀsrÂ-r
.LÂ3TTCO FÀÂÀ

CÔTÀ EXCILS: UN] DÀ'E

E jicrvtN:i ra
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeituÍa Municipal dê Santo Antônio dos Lopês

a1:.t

ÀFTICÀ'ÃO: UNIVERSÀL, COF I BRÀNCO,
PO!IPROPILENO (PV')

BÀ.1À sÀIrrlRrÀ DE .EÊ,qMrcÀ
E MEDIt,Às ]?

RTI(iÀ !ÀNITÁRIÀ DE 
'JEFÁ!T'ÁE MElIDÀs lr X 39 X 50 CM, COMPOSIÇÃO

i r{,r! LE rrri-1zÀrÀo

r:r r:E À:EssôRro: s rtcÀs côR:

3 PECÀS CaPr :FisrÀr /

t5),4,,

:.:: f)a:f iiiUlI , ] Ê:,P'À TCÀLHÀ BÀNHO,
-;i:E;,EIai, I SÀs,mETE:RÀ

cüBÀ rNox, l:c cr! co!À

cuBÀ lNoi, rac ar: ccrÀ

r r : rr'np, jirii:-.rr !/ .,Ár,:Lirr :Es.ÀRc! .o!À :x.;rsi -\l.rArEr/ ,Á.ruLÀ DEscáRGÀ ccTÀ Exc!!s.'rr-
D' SRÀ::]:O PRE:O, CUBÀ INOX, 1:'

rj,:r..': .?-r:a, aE Àr'/ar,rÀi;! j!Àr:ra sr:;rÉr:ca r55/::: :r,:àtr
:nri:ia r:-FLa, cRÀfilra:;Nrar:a I s lti 1:!,

Mo-rÇÀ :rrÀ Ex.LrsrvÀ
:r5 -ai..:.À -iarÀ !Y-iljs:\ À

2. i -ra .,ircg ao:À:t:r-risriiÀ
:. alJ rrr3as aoTÀ ExcrlrsrrÀ

., C'J LI:RCS C'TÀ EXCI-USI]/À
r;..,:A ).(:':a r.l0,r r:rRos aoTÀ Excrusr!/A

aoTÀ êxal-usr'/À
aE 5aa L,Iri!-14 'iOTÀ Exal-LIsIirÀ

ar.r\À:a tLs.rÂicÀ r LrT\os:r5/s lPÀÂEDÊ) aa'rÀ ExaLIJ !.rirDÀlE

6 i-lTRLJs cr5/s (PARErs) coTÀ

Ê.'ESsÀc.ÀRÀ
PEESSÀ.] PÀAÀ

:IF\E-FÁ -'L !;'r iUR:À _ 10cM EI:aIÀ 1/ Un"IDÀIE

r,,.. ariii!À - a.rMPRru3NTo 1oarrJ 3iTar-À r/l i !

1".1I - BITO,À 1/ U).JÍ]ÀLE

]OI'?RIMENTO i5CM

r,ÀRÀ LÀvÀróRro ? 10.! - E1 uNrDÀDE

PÀFÀ ],ÀVÀTORIO ? lOCM

'I']tNEItA EI': PAPG PIA LE COZINHÀ T? À T LINILÀDE

(i !,,j.'/\ .\:]ÍUs r fÀ
',11 .11,^ /J{EFr "À:rÀ

.^;,,iLÀ . Àr'À L]NILÀiE
rÀ,, ÀróFra corÀ Excr,usIi À

: I i.-À, .rxrE!5À! BRÀNa,) r5 cM ccTÀ EXCLUSIVÀ
"lFÀa iN\EFr:iL BtÀNaÔ r! aM
. irÀ r ri?r- BFÀNC.
:lFÀr r!-r! 3F.ÀNc,_ aoTÀ EY.r,usrvÀ
sr.À. rPr!:.
::IÂJ :RI:'L' BRÀIT'O CCTÀ EX'LUSit/À

prc saLDÀrEL alM L\Er, DE .-EDÀçiO -!r:Àf,E

- :r:à:íi l.LÀria!) CoH i{NEr IrE vEDÀaia
3r1J-À 5n!1l' aaTt axclijsr!'À
i.i. s_[.ÁrEL ..u r-\Er D. :E.Àçi. '-\irÀ!_Ê

] j.| .ilar :"i.:UÀ .Q;Ti:À :]2M
n. ri:n--ii írLÀlicE) rlri s:LaÁi'EL ca!.l ÀNEl rE V:lÀÇic

Àr;., -ii i.r.::Á'":: :-.;: -rir:À.E
E:: -:À 1:r'r.: x

E ROS'À EÀi:À
25MH Y l/4" CCrÀ Ei{C:US]VÀ

E RCS'À PÀXÀ
R:f.:,À 2.Ú: x

Ài.:PT!:.aR sal-lÂi:L 9.):sÀ E qcsaà FÀPÀ

c:r9ii:):afl :c!sÀ
aln,i irt P',a, B:Taj-À li!1!! x
illlrà:raR salrar sL :orsÀ E ÂcscÀ !ÀFÀ

afÀ.:À:.F ri. L.Á /E:
B-Tr:À 4lrrr.! x

:t,0c 51, 
'5 

4

432,90

2Ci.t2

t21.Ca

4. A9C
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES

PrsÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

:1 5 31,1

ivc, B;ÍoLÀ 4oMrí v 1I,4'

2O:5À E ROSCÀ FÀ!À
10ltl!1 X 1. r/2i

ÀLÀlrÀDcP so!DÁ?Er,
srF0, DE PVC/ BI',raLÀ ;0rí!r Í
A9ÀPTÀDOR SOLDÀ|:L 9OLSA !] ROS'À PÀRÀ

rtoMx x 2, caTÀ Excr,LrsrvÀ
ÀNEl .E,,EoaçÀc

ANEL L'E VEOÀ:ÁO , TO!! CEFÀ trE

\,.LÀ.Ào Di vÀs.:
riBr 6,15-r / !4 93/1ir3 / r:

13,00

3,320

2\2.t4

1S4,20

6r,00

11";GJÀ, tM PRÊ''À'1 LE ÂTÉ 14C I' C,À JNI!ÀL]E

PREssÀo oE ÀrÉ r4c !:...À
LE ia:, icr,!Á/El ::HH , rIrDÀLE

:F CE"'Ã' 
'E 

PiC SOLDÀVEL ]-ONGÂ BIiOIÀ ]2W T

i,of.-À BiTaiLÀ 5cMr'! :. !r

i,.'a :roi:Á'r:i, -cNGÂ airoLÀ :ir-r4 ii

l/l", aol'lPosiaÀo

i, 1", ..r!1POS rçÀO

'licr: Érj ri:;À
::rri!i.L:5}[.r,

r", aoMPos rcÁo

rrl,rÀr,rENTa DE
sor-oÀ/EL coTÀ Êl(cLUsÍvÀ

:..F sor,DÁrEL 40r.rfl/1 1,4", .oHposrÇÀr pvc, FoRrd\s oE

.Àt s.L!ÀvEL 10!.1r.r/r 1/4" aJMPOSTÇÀO PVC, FOF,.!IÀi DE

:JMM / I ],2' 
"MPOSICÁ'' 

FV', F' FXÀS :E ,IN:FÀDÊ

tDrL': / r r/:'_cirFosrcÃo Pr., :cirL\i:E

a::,--ivE:'ia:À aYaLJsllÀ
a lr.::.i . :" aavPosiaAo P"/a, aoRHÀs

an\\y | '." .orrPas:gÀa F7L, aoRlrÀs lE

Ôt]FllÂI'qDE

1i., .os BFàco,MÀTERlÀ1,rlvc,ôUr-\ LrlJrDÀDE
r,'E: E fT] 

'qC] 
LINSTÀ -1ll3PÀr.,

: rr.Á:r.r- E DE :Àcrr l,srÀr-ÀÇÀ.. ENrÀ\LrÀ nE 1/2i tMErÀ

E.oNExôEs DE Pvc sor,DÁvEL

E coNE){ôE5 oE PV. lorDÂvEL ErsNÀcÀ

!0!1x (oTÀ Exar,uslvÀ
ic!!u coTA ExcLUslva

ca,-F r: ?i,a 60Mx co'rÀ Excr-us1!'À
.OIDÀf,EI- T]' 6l]YM 

'OTÀ 
EXCLUSIVÀ

LLi 'à :a!rx icr!:\!:L Ê\c sc' fioTÀ Ex('LlslvÀ UNILÀDE

o[ 5lr'rx16w: coTÀ
EsccTa 15. i CC!,1.1

ESGoT! 45o 10ouM cofÀ ExcLLIsIvÀ
EscoT o é5a 4cMM CôTÀ EYCI-IJSIVÀ

ESL OTO 4:ê 5CMNj COTÀ EXlr,USrVÀ
Esri oro 150 :oMM coTÀ Exc1,usrvÀ
EsaôTo 90d 10cHM
Escor! 90o lC0MM coTÀ EXcLllsIvÀ
Es3oT I 9Ce 4Cl1]4 cOTÀ EXCIUSIVÀ
EsGOr ir 9co 4OMM aOTÀ EXCLU5IvÀ
ES:cTl 90o 5 CMH
ElaoTl 90o 5C:rl: aOTÀ Excl,LrSIVÀ
:sGcTa 90r r5u! aa-rÀ EvcLUsM

aoTÀ EYaL!s 1!À

2tt9C

24,26t)

5, t:0

2,150

1,450

2.294

lirr:r sci:;,,'a1 FVa 90" crTÀ ExcL:rsrJÀ
?5yr1 saLràrEL !r'a 90' aoTÁ ExaLLrsr\rÀ
M,1.' sa]-,ri, EL Pvc 90' a/TÀ ExcllsrrÀ
:i4r saLrllil ir\a sc" aoTÀ ErcLLslvÀ
l2vr: s:: ;.'E:
iav!1 sirrr;,'EL ?..,: l3' ri-rÀ axaL|srrfÀ

: lYy s.rLrii'EL ;ic ii' :arÀ axcLr sivÀ

éaM! saL:;rEL r!c rc' crTÀ ;xal.rsivâ
6aul: saLa;!aL rv{i 90" ri'TÀ E)(aL.!srJÀ
'L-.À !O5ria ÊM TEFLON DE lrMXl bHr CrTÀ

1", .ôMPOS rCÀO EVC, ÊORMAS

PREFHruRA MUN'C'PAL DE SAN7O ÀNrONIO OOS LOPES
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

sor,DÀvEr 90a 20Mll coTA EYarusr?À
JOErs..E P?ri SaLDÀVEr- 90ê

sarl,oÀvEl 90s 25MM COTÀ EvCLLJSIvÀ
.roElH. DE PVl: SôLDÀvEl- 90d 25MM coTÀ ExaLUsIvÀ

sol,DÀvEL loe l2M!1 r:OTÀ ÊXclUStvÀ UNILÀDE
-rôer ,rl. D!r PV.i soLDÀVEI c0é

SD],DÀVEL 9Oê 1OM}, .JOTA EI.JLUSlVÀ L]N]DÀDE
JO'LHO DE P!' SDLDA/EL,9OA

s rL!À'/EL 902 50MM aora rxar,usr'/Â
sarLDÂrE! 90. 50 11 r:OTÀ ErL:LUslVÀ

ko:;riÀ 9!6 I0MMI I /7

rroM FoS!À 90. 2aMMx\11 raÍA

RasCÀ 9r6 aCÚMrl/2 E(Cn fiilLrÀ:rrl

s-Lf,À'/Er É ao!] irCSaÀ 9D@ -:01'$rxl/: BUaHÀ

5oL:ÀrEL t: aaM RosaÀ 9nz l5Mxxl/2

aD! RcsaiÀ 90§:5|'lrli:/: Bl|riÀ

sor,DÂ/EL E aoM RO5CÀ Â1TOr,À

:ror,I]Â'/E: ! .ar.: FasaÀ BlToL,a 20 Mr1 )i I :"
.:1c lljljÀ .R1]1c:TÀ .I.LUsIjÀ

:rr-cÁitrL E.oM ÂoscÀ eir.-À:5 r.rr. x r/.1' !NIriÀr)Íl
.: I.i co1.À l:]r.:!!
:or r,Árr::. a ,-_ay F:saÀ Frlol,Â 25 ÍM ^ r i ".;,'a !,;Lr: !rrÀ

rorL,ÁrE:- E .oU pos.ra Brrai,À )7 fjt1 x r" r NIriÀrE

so,r,^iar L r.or, l: YM x l" .a,eâ

0,510

252,44

l, Ê:o

5,:t50

E '.'OM FOS'À tsTTOLÀ 4C FIM )i I" P UN]LA]E

E.roH Âosi--À !ITaLÀ 4c r,r!r x l" PÀFÁ

r.a a,.,a sDr:ÁrEr a acil FascÀ BITaLÀ 6a MM x 2" F Ir_rr',ÀtE

ÊI-r'-'LÀ 6C Mr x :" .ÀPÀ

a Fa'sÇ,lEA\Ei- 20llv)ii/2" a!TÀ
a nfiar:.Àv.r 70MM)i:/:" a'':À Í:ii.: i-r:'iÀ

':Á !\':.'':" '\'_À_F
l2MMi1" COTÀ :XaL!S;',iÀ

- tlr{H Er{ F',ra:oTÀ ExaLUrrla
: raFJ.: Er.! i,i'a
.rar41.: Ey P/c caTÀ ElcLLrsI-,,à
.i its, Ev Pvc írcTÀ EYaLf,s:\À

41,

t a),

a':

!!-::ar rJYM EH PvC 'r3',rÀ EyCLUS:fÀ
si a;o r5Hv EM P;c aclÀ sxcrus:YÀ
5e afo - 5tu:
:rr!{ ao:À Ê,(ci,úsItÀ
::]|,x,j ]oIÁ 5x..'ljs:,,À
:::-jj.: aDiA ÊÀcLlsl.À r,Ni:rÀire
:,|.:r'r --oÍ! E\ a:lis:'rÀi:!ti ar-A axcllrsriÀ ,l!J r: ÀiF.

4rr:xi alTÀ Exc-! sÍYÀ

E-( HÀ LÀTÀO 2aú!Yr/)" Er1 : 1I::-À:iE

B.-chÁ -ÀTÀc tcíErl/:" Er.i P'ra

Rrscf,rE;, BilasÀ LÀrÀ)

:5ÍIiXI/t'Ell

ÉJ irÀ LÀTÀ. r.,MüX3/4. E'.1 r 'f.rrÀrE

Bl]cliÀ i-ÀTÀ., l5t.{l.lill1'a! Fi:l

: : i-a rsrEkÀ

:r 9a asFEr:Â 6LnLr íioaÀ

BUCriÀ iÀTÀt

!s saloÀval 2c lrM l]iroÀDE

'. s soLDÁ/E1

rr ror.LÁvE;

PREFEIruRÀ MUNIOPAL OE SANrO ANrONIO DOS LOPES
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

a r:341

{ 1 5113 1

TIPO VS SÔLDÀVEL DE PVC EITOTÀ

T]PO VS SÔIDAVEL DÊ PVC ÊITOLÀ 4C MM

Trpô vs sôr,LrÁvEL pvr: BlTo!À toMfr Í.or uNr!ÂDE

rrFo !i scrDÁvEr, rvc sr,lcl,À 5cHH.orÀ

TE 
'CÕ 

pvi_' scLL,ÀvEL aúr'r RJjj'À alr 'llurl L/2"

2AMú / 1/ /" t:aÍ^
-rE 9Co p',/C sCLLrÀvEL l2r{M COTÀ EXCIUSTVÀ
r!r litz ts!( ::ar,L,ÀfêL r2r1r.i 'raTÀ Exar,usrvÀ

40r1M ar TÀ EI.LUSIVÀ LrNILÀriE
ICMM COTÂ EXCLUS]VÀ

TE 9Cê P/C ia[LÀYEL 5!r.iM alTÀ EXCIUST'VÀ
TE ECC PI'C I'TDÀ\iEI, 5OIIH COTÀ EXCLUSIVÀ
II. qrlo f/C S'LDÀI'EL NOMM CÚTÀ EXCTUS]VÀ

60r1M COTÀ EXCLUSIVÀ
:Ê 9Co Pvr- sorn.{vEL !5 w, P/ 1/4"

:aMr4 / 12", CoTÀ EYCr-USrvÀ
COTÀ EYCI,USIVÀ

-. :.8 rrriaÁo Brrol-À 3: HM y :5ÀrH ao !NrLÀ!E
1i :,i .ELuaÀô L5 Pwa iar.r,À\'Ei, BÍToLÀ l; r1l.! x 2 tr{rr

icrrsr ao:À Fxcr-usrvr. :rEfÀJ

2 0 r:.n1 ro:À .x/'luslvÀ
:.,! E:a.-i :.aiif,r' -cTÀ EY-L'rat,fÀ_oTi sY:iLs l /À

i0Mrí ac'rÀ EY:;-USrvA
50M|4 CCTÀ EYCTLISM

2 CIII JÔTÀ E'(CLlJS IVÀ_iE. !ôLrÀ-,EL -2C1!: riOTÂ EXril.USI:rÀ
:tfrli . aTÀ Exc;'JsrvÀ

120,00

2,950

I

a,

2,

),

21,

9i9, ?X

5A).24

l6c

530

36C

29

É

l

3

LE

1

29

: !! .',1:À\':i- 41r1,!|1 -_ )TÀ EIclJslvÀ
so :À rEL 4ar{Y oTÀ i,Y._!!1rrÀ

]JC'!l].] 
'J:À 

EÀCJ,US IVÀ
6lrri'oÍ! EraLUs:rÀ

r;l .rrÀ i.xcr l::',i
rô.,IÀ:l(a:',s:'ià

\z rà a.):À :iiLLi5r'iÀ
ri..rrr. rr::liDO iz lá 'riTÀ axJ:.Usi rÀ

aH! - aERAO 5 ra aa1À EXCLUSITÀ
;:.iT - aERtu 5r !; .iaTÀ EXC!US:'.fÀ

]i,li\À -x:r Éf!: - EERRo I3" lc,À ErcLUsI.rÀ

].': aF r: qT c3TÀ EvclJsi.À
6 AI ]2 TT -^'TÀ E)(CLU5IVÀ

f:. -oT! Er:liisI'/À
cÀ?Âl Ja ÁAsoR'. a .r,iDÀ.,1i

ESPÀ'J}L ]ÀPÀ]
. iLEXÀ: ?UE SE ÀTRESENTÀII NOJ

9-EYÉNTC' !'
L FÀC]I S

À:ETEN'IÀ ÀC
n, : -:À;Á. riÀ .À83.cÀÇÀ. LE JrrjorÀs rRELrçÀ.Às E
?i1 fi'ai:FaLraÀDÀs
i.!:r. rir:r pFÉ-LAVÀra !(rÀ ExcLUsi!À.
;Âi:! ,!a::! FR: :À!ÀrÀ .c?À Ex.LUsrrÀ

Nã ] 
'OTÀ 

PF iNC: PÀL
NI i .O:À PFiN'I ?ÀL

1:,::r ; FUqrs 2ar5 (4,19x0, 19x0,11) crTÀ ERCL('S:VA .',tiia,ÀlE
-, _:,r 6 .rncs ,ay5 (3,alyc/ r9!11, r4) aorÀ E:{aLUs,'vÀ

] I]TEÂIJR COTÀ EXCLJS IVÀ.
Ai]iIÀ}:À5:]N JLÀ]iIF À'-: ? ]IiTERIOF -O'IA EYCLUSIt'Â

^oM ': rí a-)'!À lYaL'i5ifÀ.
-oe i rr a.:À E,icLUsr/Á': lirli:iTa:Jt-,. L l2, sÀC'r !E ',0 l! 'C iI\ILrÀDE

.'jrfr':r) :0f.i F t1:ÀNr riL ri l.:, :rÀriô L! rc íc r:rr1À

i!-aIMl:iTa aalt:. 1, 12, sAc,, !t: 50 llc aO I r:l0t0a

rv 12, sÀco oE 50 r{c co'rÀ

lTTKMEÀ'EL (I'VC), CÀNO MÉDTO, !OItRÀ IÀR

IPERMEAVEL (P!'C), CÀNO T'EL]iO, FOKKADÀ,
!raFrÀros coTÀ Excr-usrvÀ

P.r!À ri .-ôuR! ci]!À ExcrusrvÀ,
É )-a :r! c!r Ra a r!À Era:itsI7À
L]','À L' LÀTEX C]TÀ EXCLUSIi'À,

L:,'À L,! ?ICI.!EN1ÀDA ]]TÀ ET'I,USIVA.

rrsÍÀ rrÀNo a!RTÔ aoTÀ EícLLrJrva,

3C0,55

o

Fl§.-

PREFE'ÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

9.15,34

3.t2,30

lll



Estado do Maranhão
covERNo MUNrcrpAL DE sANTo lrurôrulo Dos LopEs

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

m
§4ilT0iltT0ilp

s,HH.*.

29.4!

25.34

31,56

i,r]r'À DE'\ÀOrErÀ ,-'0TÀ ExaLLs:;a
yr.s.ÀFÀ DEscÀFrÁvEL ooER.AvEr PFF2

aoTÀ sxcLUsrvÀ
r9, t arí lrcTÀ EYc:usrvÀ
:9, r, cM coTÀ Exc]-usrvÀ

ITIÀ ÁCUÀ GITÀO 220 IJITÀ EXCLUSILÀ,
r1rÀ ÁGUà cRÁo 22a .rorÀ Ex.:,uir'/À
LlXÀ trE !'ERRa GRÀa 10 Ca',rÀ EYaIUSi,'À

CFA' 4C C']TÀ EXCLUS IVA
CÂÀ' i2C 

'OTÀ 
EXCILS]VÀ;

(iFÃ. 1r0 t.1À rr(r,usrvÀ
6RÃC 22t' COTÀ !]XCLLrSlvÀ.
cFÀ! 2; I r-01'À r:x.LUsrvÀ

13 rlrkos (r)rÀ Excr uslvÀ.
r3 Lrlhas ccTÀ ElcLUsrvÀ

],6 L:TROS COTÀ EXC]-USTVÀ
4,230

5.264

tt, e90

E ÀCFÍI]C! 
'OTÀ 

EXCLU5I'À
e ÀckiLrcc corÀ Excr,i,sr.,
E ÀCRMCC COTÀ EXClr:iS:vÀ
E À.Fir-:.c corÀ Excr-'is:v
E À:RIrrCO COrÀ EYaiiiS_vÀ
E ÀCk:L: rO COTA .iC:,S:r
l" 3c. 0ar ca,TÀ E){ar::

l,: aa2 ao:À

i.:l.o Li r: Àrrr1 2la:.l alTÀ ExclJsr:.
Fria ra -À lNTr :irM.rrÀ axalusrl,à
i.:i-o LE l-à rE cÀârlFlÂi ôÂicMÀL :-M 1_,ll i:Àsa

F.1. !E -À DE

it:LO DE ],Á DF, CÀRNEIRO OR]GiNÀL 9CM COM CÀBO 
'OTÀ 

EX L]NIJ]ÀDE

R'T' DE IÀ DE 9CM COM CÀBO COTÀ

jEI,ÂiOP GALÀO CCM 13L COTÀ EXTJLUSITÀ,
-rEr,alllrF caI-Àc riiM r3r ca,TÀ ExcLLrslvr
']-:?ENTE i LTS (DlLUENTE) C])'IÀ EX'LU:;I'À, UNILÀDÊ
:a-.Jn:E 5 -TS IDiLUENT!l) Cd?À ãXCrrrSirÀ
:ix:r À:P.t:t^À 1rT,'Err tÊ:- aoTÀ ExaL(rsrvÀ-

]}ITlEXT ]É L

Lo L, CORES',À3rÀràS aO ir::À:iE

]CF]:]"I EXTERNÀ ]3 J-, Ci)RE! VÀRTÀDis 
'CTÀj,6 L, .OREs

j. € -, coREs

l, a !, ccREs
-1,4 i, aaREs vÀRaÀ:Às coTÀ Evar,Jsl!À

r.C II:P3J 
'CTÀ 

EXCI,USIVÀ,

r!,EÀra, rE rÀrÁ: zaMIl aa1À Lxrii,lrsrTÀ.
:NT'ÀLÚ I-E LÀ'IÀ,i 2I'MM 

'.:'TÀ 
EX'LL]S1VÂ

C!L]LÀI', D[, -ÀiÁ' ] 5!1I'1 
'i)TÀ 

F,XCIUSIr'À, IJNILÀDE
:NDEÀDO t,E LÀ'IÁi :]TMM 

"I-A 'XCLL]SIVÀaaLrEÀD. LrE LÀ!Àa loM.Li aaTÀ Excr,usrrÀ.
I.ÀLJEÀDO DE LÀTÃ' :OMM IOTÀ EXI-LISIVÀ
c^nEÀEai DE LÂrÁa j5Mq .j.aÀ !,YiIlrS:vÀ,
.ÀDEÀDO DE LÀTÀ' ]!I4I1 

'ÓTÀ 
EXCLUSIVÀ

(.ÀDEÀ!O DE LÀTÃ' 4OMM CC'IÀ EXCIUSTVÀ,
:ÀDEÀt€ DE BTÃ!

LONGÀ E-3' C'TA EXCLUST;À,
LÔNGÀ E ]5 

'OTÀ 
E)(CLLISTVÀ

35CX-i, 1/' .OTÀ EXCTUSTVÀ.
..:rÂD:!,r zrNaÀDÀ 3!crr, r/2 coTÀ ExcLL-srvÂ

ÀTÀ'À\'À 
'R)I,1ÀDÀ 

TIP' P'PiL:NE CC] ]N:LÀ!E

iiro ?i F:L:rrE icÍÀ
.r,)P: -llra roTÀ
rlrlLrNE í o,rÀ ExarusrfÀ

aaFÉ r-ia 4:ax4
2IN'À!D CÔ?À EXCLUSIVA

1, 3 0frxl, 20 carTÀ
1,00Mx1, 20 co-rÀ ExcI-usrvÀ
L, 

' 
OM:( L, 

'O 
COTÀ

1,0oMx1,00 coTÀ EYcr-usrva
!, 4CYO, 4OM COTÀ EXCLUSIVÀ.

JhraLÀ Lr! Àr-oMlNro c,10x0,40M coTÀ ÊxctusrvÀ
US' INTERNO l], á0X2, ] C UNIDÀDE

0, 60x2,1c M

54,36C

359."',1

]t
lc

1a

r5,

13,

21,

3,

33,

550

5.i c

a5?,94

6,154

2r9,530

169, 610

usa INTLRNa 0, A0Xl, ta

Jrio:NTERNa !, 3 0r:, 1C

PREFflruNA MUN'CIPAL DE SANrO ANrONIO T)oS LOPES

Fls 
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNrc DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

I-FGIIÀ iMT COTÀ EXCLI]SIVÀ
LFGURÀ lM'T C'TÀ EXCLU5IVÀ

aÀr-aÀ ziNca, r-ÀFcLrPÀ 30cr1 ca,Ti ExcLUS:'/'À. :rETRo

'iELhÀ E!àarrrT 2,4r x 0,54

Bí\5::LLx 5!lrl, :1,44 Y C,50

lrÀYrPr,Àr 3!rM, l,3r Y l,1c
lllÀx1PrÀ- 31,tfi, 1,3 J :i 1,10

l4Àxr?rÀa 3r4q, 1,31 x r,1c ríETRnt coTÀ

arj-HÀ aaLcxlÀL, 4Êal'l x 10c|4 x 15cr{ (coMF,

4tsC14 X 20aM X 15CM (COMP- X ],ÀlGUrÀ
lÀqcrRÀ ?a,r:À rr]Ê.), aoTÀ axctlrsl?ÀjEFÀ'rlrÀ LrsÀ 4! i Í :- _r yE:Fi 2.ÀDRÀro

4! Y) cr
i :rlaaNsÔas oE 5-rv r 5- r,LTic aiÀ:RÀ:c

52,434

4.i, il3!

29,554

:: _.Âir.: ^., 1 tlME\rsaEs rE : ,.rí ri

: I a!, r p!T!ari, 3i^r,crr, iEsr!i:Na-À ra yaaRo eJÀ!rÀ:o

7:, 010

2 3,9',10

'l:: ! jll:LÀ:E, lrll ?!l?ÀGÀ!.4.
ra.:i, 111ErFo5, BRÀN.n, REsrsrix.rà r.rÀr

i Í ]'l ]i1., \lio.JTI-izE ÀPENÀS ÁiUÀ E sÀFÀc NELITRo,
:II:'NSÔES, LÀPGURÀI IC 

'M, 
COMPFÍHENTOI 4 METROS

E5..SSiRÀr t,r .M, úi P.iF PEeÀ: 0.4r4Í

19 CM, 3 gETRoS,
Àr À uMrLÀDE, Nto FpoPÀ.iÀr4

10 .iM, 3 MFITRO!,
r\ L,rlrri-iE, NÃo PRolÀc.À,]r Focrl

-ii:,lEllsÔEs, LÀPGrPÀ: ,a l_M,
1:!r, ú,1 rL'F FEçÀ

BRÂNco REsrsrÊNc1À TorÀ1,
E G'TAS INCÀNOÍJS'ENTES,

ÁcuÀ E ;ÀEÀo NELr?Ro,
..IL{PÂIMENIOI 3 UETFO,q,

.i:!a 15À15

' ax2'

:. i"1iY: : ,l- ir EY Llrsl /À
:_l/1"Àt: .io:Â êxcluslvÀ
r. l'4i:.:: : ':'.rÀ E):r-_LUsrrÀ
: _ t/r"i1: ao::A excILrsl,À
2, i,/2.ia aaTÀ Ex:LUs ifÀ.
2, r,:: i ra aaTÀ Exai-usr'/À
2. i/4"Yt coTÀ ExcLUsirÀ.
z-r,4"x3 aaTÀ ExcLUsr'/À

i,õ

6RÀT]CO RESISfÉNC1A TOT METRO QUÀDRÀDO

35,150

13,

46C

13C

74x4, a t: «a iirr:J
aii\'. t:tc KE

roTA Exall,s:!À. curi,o
r B Y : r : a c 5 : . i / : " Y : c

CE i,:Y.Y ESPE'IFI'ÀÇÁO: PÀTFr1C ÀENT
ÀÊa rE a!E3E r!r.i aOü iE6IiT

lE li:!ll1 ESPEcIFICÀCÀoi ?ÀTPúo ÀBuT cÀEa
]E 

'.'FE 
I5C' NÔ INMETF! COTÀ

a!F ;srlÀtrc 0E ll!r/ E!PECIFICÀCÀor PÀTRÀo ÀBNT - cÀ r,E'rRo
F ) rF ,rrEFa 750r. aôH RECTSTR

rE 1ortl EsPEírlFlcÀçÀo: i,ÀrRÀo ÀBNr .ÀBo
r,E acSFE ?54,

DE 16 r: EsFEclFlLÀçÀo: PÀrPÀo ÀBNr
9i DE 

'OBRE 
T5OV I]OM RÊCISTR
DE rÉMM ESPECIFICÀCÀo: PÀTRÀo ÀB T cÀBo

:E ac3FE,-54,
D' 2,tY! ESF'C]FICÀCÀO: PATRÃO ÀBNT
,5 Oi COH FEG] !T

-ri:l i:.,IÀtc lrE 2,:rlll ESFECIaICÀCÀor PÀTRÁo ÀBNT - aÀBa
!- ..:!E I5Nl/ 

'J]I.I 
REGISTP' \Ô ]NMETFO COTÀ EXCLUSJVÀ

Ls .i, rvx ESPEcIFICÀÇÁo: PÀrRÂo ÀBNrIra'. aoli FtClsl
rÊ r,cur EsPs.-1l.r!-"ÇÀoi pÀrEÁc ÀBNr - :ÀE-l

aa a,iYY .:PealFraÀLÁ3: PÀ-rRÁa ÀE\r

.. r, tr! .aeE.:El.ÀcÃa. pÀfRÁc ÀBN: - aÀ:i
. '::.1É 1.,, :-'!r rlrrs:ts-

a: ca3rE J, ó :Í
al.l IL!€ Le 5C,oMH ÊSPEciFICÀaÀo; FÀTalio

15, 14 0

2a_2ts,cJ

I,6/II'] I:AI4 REGISTRO NC INMETRO

EI-I Á!ÜF:INIÚ 2X ]6N1M C]TÀ
2X IbMM COTÀ EX'LUsIVA
DE 2X1OMM COTÀ

Mi'LT-'LÊXÀDO EM ÀIIÚTNIO DE :Í]OMM COTÀ EXCI,LI5IVÀ
DE 35MM COTÀ EXCLUS IVÀ;
I]E ]5MM CO-TÀ EXCLUSIVÀ

FF ,]X2, 
'OI1U 

EsPECIFICÀCÀO: OiIS CONDUTORES

PF 2X2,sa.Lrl arFEC:FiaÂCÀLj: DOIs ClNOUIORES DE

s)i-i:ro, :ÊuPEPr fr.L., lsoLÀçÁo E1.r Pfc
i!Ás!rao !!a.

! À!Ô !:. .lri2i5 vI ao:À Erci(r:i|rÀ.
a|\. Í.r :.y2,4 rrr :9rÀ EvrLU!:vÀ

PTEFAruRA MUN'C'PAL DE SANÍO ÀIIÍOIIIO OOS LOPES

tr:.,!:



m

U
§IilfloÀ[0{p

mL0P6

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

lx 1b MM COTÀ EXaLUSIVÀ
I)i 16 MM CCTÀ EXCLUSIVÀ
3X25 rrM COTÀ EXCr,USlvÀ
lx25 MH CO',rÀ EXCLUSTVÀ

.490 PP 2i(4,0 NF'

. i.3. F! 2X4,0 ÀrM

CAIXÀ:iE M'!IÇÀ'

2 5 llrl

lxcrusrrÀ. ríETFa

(PÀl]Flo EiuÀ:aF:À .'r:rÀ,rL

i, ca

14 i, 510

l.l, :6 c

irv^ rr. üLrl-;Àr (!ÀDRÀo .ouÀT.r!:Àr )

(Âria Dr uErrÇÀo (PÀDuo EeuaroRrÀL uNrr)ÀoE

(PÀDRÀO EOUÀTORIÀI.)

cÀrxÂ 1r: c,r-rÀ Excr,u:rrÀ.

J,A]XÀ ;X1 
",TÀ 

EXCIUS,VÁ, L]NIDÀDE

, -r |ii , L! !rjTriiEUriÀa DE 6 À a

..| il ]il] :E -i:!-F]ã. 1]Á

,-iii. ) :: rrJrF,!J1:Àa t; -: À i5 Dl:i.-!NTaFE!

('-rr.:-r -L -:s-F:i,ilir l: li n la :':.JUliloiE! :Orl

ai;.:i :: LrsTi iEiriala rE l3 À 21

c'-Á.tsa iL irs:crE iaÀo rE r9 À :4 !rsJUN:oFEs i-or'r

i'-À:ri( :it !riTÂ;5ur:Ãc EÀPÀ l6 D:s.ruNroFEEs aoM 6ÀRR UN_r.ÀLE

( r.i!n !L uisTF:Ê:-:.iÀl FÀrú l6 D:SJ!§TaREE: riox

:-,ci:! , 1,2" x :lccc!4I P B alTÀ r.ral ::lAt-iE

-/2" X l0acMM F.B. rroTrl

ÀI:ita 2! aa,rÀ EYarusrvÀ.
R-.lrDa 2" co?À Excr-usrvÀ

RIGI.,.] 1'' COTÀ EJ{CIUSIVÀ,
r.ir.iRr:Ltt, l,.v RrGrr,o 1 ' coTA Excr,usrvÀ

CÀFGÀNTÀ ]/4i COTÀ EXCI-USIVÀ, METÂO
GÀRGÀNTA 3/4"

7 1/2" EH PVC ÀNCU]-O 90c UIIDÀDE

1 1/2" EM PVc ÂNcor,r 9u.ã

E:or:ioDU:.2" EH rv. ÀNc,rro í0a cor rjrDÀrE

?' EM P/C ÁNüULo gJo aoTÀ

:s r./c Álrrirro ,c. .oT L)iarÀ jE

r" EH Pi. ÀNcrL. lle ..r'À

;.- ::,r - :iirrLr':Àai\irr:a iE :aaÀ ESIEJIF: 'l i:::.r.:Íl
oE :01À

:À'! sÀo rL:i:
I|j:!i:rrP.À! ri(À, TENsÁo 22ca, 5o/aaHz

L: TCÀ ESPECIF]C I NI LÀDE

c! r iii
; !: iÀ) Àsrii - Jr, :À!ÀaroÀEE DE
rN'r:.F!ir.rÀ 5rG, -rEN-:À, :2rrl, 50/ÉcHz cr)TÀ ExaLrJs:i,À

rE 16À Esil]ar: i(i !NrLÀoE

oE rÉÀ

FÀ'] I1Á.] ABL]I - Uf,,
rtr-rrFF,r(jÁr 5rÀ, rENsia, 220v, 50/6cHz corÀ ErcL!srva
r.:I .TI ]:T P TEFIíOITÀGNET DE 20À ESFECI'IC UNIiÀDE
njÀ.: !ÀrRÀo
,li.r NT.R TERHoMÀGNÉTr.io MoNoFÀsIco DE 2tÀ
r:rI r:1 1rr.rÀr;Ào: PÀrLÀo ÀBNr
Jr.rl!rHiiFcÀl 5KÀ, TENriÃa 220V, 50/60H2 COTÀ EXCLUSlVÂ
LI:]T.N:(IT T!,RIí'MÂGNETTCO MÔNÔFÀSICO DE ]2À ESIECIEIC LNIDADE

DE 32A

ir:r.À-, ÁE r:'
n,r-11!ir'cÀl 5!1À, TENSÀa, 22.v, 50/6cHz co'rÀ ExaLJs:!À
i':J,.,X'' Ê TF.FHJüÀGNETICT !ICIiCF]5I'C L]E 4OÀ ES:E'I':C UNII]ÀDE

' r..'i fr..! lFry!!À.ixÉ.fra,r r4o|raFÀsrco n9 4tÀ

i r.:nnr i!.r: - ir ,
lr.::5:r.:.rÁ 5ín, rEN.-Àr :2av, 53/60x2 rio:A EYaL'Js:vÀ

iaa lrar:i\s1:o

523.62

15,:120

1/ 360

\9,-,2A

PREFAruRA 
'IIUN'CIPAL 

OE SAIIrO AN|ONT DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

: ':.'I'II!'Ji TERMOITÀGNETI''] MONOFÀS;:C D' 
'CI

aÀ':Â^r ÀEna tJL, aÀ?ÀaIDÀEa oE
rr.TiFRJFaÀô s&, TENSÁ., 22aw, 50/60H2
L-:-r-,!rlaF rEFMor'ÍÂcNÉrrcc ucr.axsr.o ra ritÀ EspEalEic LrNrrÀDE

'i.'j r4o\,)EAirco Da 6lÀ

IÀTFÀO ÀENT
rriraRrapcÃa 5(Á, TENSÀn '!2av. \a/6c{z

a DE 125À
ESPECl'1CÀCÃO I FÀTLÁ') ÂLNf
rNrrRR!-FCÁa 5rG, TENSÀa 130V, 50/6C11Z

IrE 1aaÀ ESPECIFIC UNIL,ÀDE

lli:rJrtrToR TERq(rrdÀc|JETraú TRrFÀ5Iao rrE ro!1À

PNTF-À.] ÀBXT - UL, 'ÀtÀ:]DÀ!' DE
lrr:FirJicÀ-l 5í-\, TErisi: iLav, \ataaNz aotÁ Ex--LUstfÀ
!:5r'-!'r.p r.Rr'r.uÀ3riar r,E :ir EspE.rEi.À Lr[r]ÀDE

: a:RrFÀsr'io

!À?iÀ: À!r:r
n:-.iijicÃa trà, irri!;a i60v, 5l/acl;
: :r:oi rERr:a!?:nÉ: af tir:pclÀir llaÀ, :c xÃ aorr E].. i\rrÀ:E
L-ar:i ok rEir,rorl:Gxa:ici TP:lor-aR l5cÀ, la xÀ aJTÀ

ÇÀ.: FITÀ:S'LÀNT LTNI t!À i]E
L À:À arsÀa !E l9r.{M x:0M

ÀLTÀ F']SAO tSF'CIFICÀCÁOI E:TÀ IS.]LÀITE
Àr':i araia trE rgM,li x 10M, PPcTEcÁa coxTFÀ

FirÀ rgoLANrE FvLi isrEarFr.iÀi;Áo: 5LrcMj4 x 20M,
( |àrrÀ, FR.rEçÀo.rorirFÀ À.;Áo

EsFE.ir.rcÀçÀo: DEr9!t4 r{ 20M,
ÀX] i.!ÀI?, FT-'TEÇÃ) 'J''NTRÀ ÀÇÁO DS lNTEMP'FTÀS CCTÀ

lr.ah .'oTÀ ExaLLrsIvÀ

!.iFIi : 2r
.iÀF.f: a 2r a!lÀ EfrLUsr/À

a3TÀ EXaLlrS1!a.
t!E!tÀF: :Ch C:TÀ aXCIUSIVÀ

acTÀ Exr,'LJSr!À.
TUÉlrÀi 1a7J
2C 

'; 
alT: EXa:US: /À.

2a ri aJiÀ EraLJs:\ À
lc ii ao:: Exc:uilfÀ. tNr:ÀrE
la ?; allÀ EvaliJ5:\'À
i0 7r ac'ri Ex::us:rÀ.
c0 , .3rÀ E!.rDs rvÀ

i3E;tEÀCÀ EsrE.rrFriÀcÀ

12,C0

125, t4C

35, 110

r1,9?0

t9,914

l/dx24coMM,
FEFaRCÀrro rrlo ÀNEL. CO:Â EXC-nSrlÀ

i: r:rÂilir-roF i sEcÀo a.!À ExaLU!r'"'À, uNr:ÀDE
fti:sRRriFT.E r sEcÀa :rTÀ Exai,usi/À

1 sEçÀo r roMÂrÀ :Prr coTÀ ExclusrvÀ,
r sEçÀr r roFrÀDÀ 2P+-r corÀ ExcLUSrvÀ
2 sEÇOES COTÀ EXCLUSIVÀ,
: SEÇÔES 

'ÓTÀ 
EICLUSIVÀ

2 SECõES l TOMÀDÀ 2P+T COTÀ EX']LUS1VÀ,
: SECÓE5 + TOMÀDÀ 2P+T 

'OTÀ 
EXCI,USIVÀ

I SEÇaE! COTÀ EYiir-UslvÀ.
3 5ECOES COTÀ EXCLUSIVÀ

:arr' -.À tn+r coT!. Erclir!iI,./À, irNlliÀDE

r]r.à ]E:À 'Y]
.]:-!:E.l -Yi
.v; 1 .-+- :a

ti: iiÀ!À:l^jÀLE:À
\:1r:lrrai aar.: rrrr'ÀrÀ !?'r r!À PÀRÀ r^ tiÀLETÀ:a:4. t:rirÀlE
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
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b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. DO VALoR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 645.716,20 (seiscentos e quarenta e cinco mil, selecentos e
dezesseis reais e vinte centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da conÍatação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina.se no processo de no 49.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 202'l , e suas alteraÇóes.

cúusulÂ oUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Adminishação.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÊo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotâmento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

Fls _
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CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNGIA E DA EFIGÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Conkato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DoS ENGARGoS DA CoNTRATADA

D

a
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll, Lei '14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo execulada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas parâ habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referiJas vagas (art. 'l 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021 , arl. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execuçáo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das Íaltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

PREFSTRA MUN|CIPAL DE gtMfo ANÍONIO DOS LOPES
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n" 14.'13312021, art. '117, 
§2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o Íornecimento do produto de que lrata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.070, Classificaçáo econômica 3.3.90.30.00, ExercÍcio 2026 Atividade 2.036,
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00.

GúUSULA DÉcmA - Do PAGAMENTo

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do obleto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuÍicar a empresa para que emita a
nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Falura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conÍato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
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10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
n'14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçâo em licitaçãq no ámbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regulariza@o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devêrá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e nêcessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAçÕES Do coNTRATo

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

DE I
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atualizado do contrato.

I í.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de Julho de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemenle de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mêdiante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

'12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS INFRÂçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl ê Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se iustifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(aí. í56, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

o
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20 13, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competenle definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no pnzo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 'Í61).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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cúusuLA oÉcrnl eulnrA - DA ExlNçÃo coNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

't4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos cAsos oMlssos

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme aí. 92, §ío da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 28 de Janeiro de 2026
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